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TÍTULO

Motoniveladora e Caminhão para melhoria da infraestrutura rural do Município

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE

UF:

Razão

CEP:

Bairro:

Telefone/FAX

Cidade:

CNPJ:

E-mail do Setor de

Endereço:

GABINETE@AGRICULTURA.MG.GOV.BR

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO - SEAPA

31.630-901

RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, 4001, 10º ANDAR - ED. GERAIS SERRA VERDE

BELO HORIZONTE

(31) 3915-8541

18.715.573/0001-67

MG

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome

Cidade:

Bairro:Endereço

Telefone

CI/Órgao

CEP:

E-mail Pessoal:

UF:

Cargo:

CPF:

**

Thales Almeida Pereira Fernandes

(xx) xxxx-xxxx *****

*****

Secretário de Estado

*****

*****

3x.xxx-xx0

527.xxx.xxx-30

*****

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018)

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE

UF:

Endereço:

Telefone/FA

Cidade:

E-mail

CEP:

Razão

DADOS DO CONVENENTE

MGPAULA CANDIDO

RUA MONSENHOR LISBOA, 251, X

(32) 3537-1317

MUNICIPIO DE PAULA CANDIDO 17.763.715/0001-07

Bairro:

ionecida@yahoo.com.br

CNPJ:

36.544-000

CENTRO

*****

(xx) xxxx-xxxx

UF:

Prefeito

DANIEL GOMES CALIXTO

**

*****

819.xxx.xxx-34

Bairro:

*****

*****

Data de Vencimento do Mandato:

CEP:

E-mail pessoal:

CPF:

Cidade:

Cargo:

Nome

3x.xxx-xx0

Telefone

*****CI/Órgao 31/12/2024

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Endereço

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018)

III - INFORMAÇÕES GERAIS

1 - Objeto do Convênio: *

Repasse de recursos financeiros estaduais ao município destinado à aquisição de motoniveladora e caminhão
visando à melhoria da infraestrutura rural local.

A aquisição de uma motoniveladora para o município de Paula Cândido é essencial para manter as estradas
vicinais em boas condições. Isso facilita o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, melhora o

1.1 - Finalidade do Convênio: *

www.sigconsaida.mg.gov.br
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transporte agrícola e aumenta a segurança dos usuários. Em última análise, essa aquisição visa melhorar a
qualidade de vida da população, especialmente da população rural que depende dessas estradas para se
locomover. Já a aquisição do caminhão com carroceria de madeira, visa impulsionar a agricultura familiar,
fortalecer a infraestrutura econômica para apoiar os produtores rurais, criando empregos e renda para sustento e
evitando o êxodo rural com o apoio contínuo do município. Além disso, busca melhorar a qualidade de vida de
todos os habitantes locais.

A aquisição de uma motoniveladora para o município de Paula Cândido é uma necessidade premente, justificada
por diversos fatores que impactam diretamente a vida e o desenvolvimento da comunidade. A extensão territorial
do município, combinada com a natureza das estradas vicinais de difícil acesso, demanda uma atenção especial
para garantir sua manutenção e trafegabilidade. Primeiramente, as estradas vicinais são as principais vias de
acesso para muitas comunidades rurais, sendo cruciais para o transporte de produtos agrícolas, insumos e
equipamentos. Sem estradas adequadas, o desenvolvimento econômico da região agrícola fica comprometido,
afetando diretamente a subsistência dos agricultores e a economia local. Além disso, o acesso a serviços
essenciais, como saúde, educação e mercado, é fortemente dependente dessas estradas. Uma motoniveladora
eficiente garantiria que esses serviços permaneçam acessíveis, mesmo em condições climáticas adversas,
assegurando o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores rurais. A segurança também é uma preocupação
crucial. Estradas mal conservadas representam um risco significativo para a segurança dos usuários, aumentando
as chances de acidentes e lesões. Portanto, investir em uma motoniveladora para manutenção regular das
estradas vicinais é uma medida fundamental para reduzir esses riscos e proteger a vida dos residentes locais.
Além disso, a melhoria das estradas vicinais não apenas facilita o transporte e o acesso a serviços, mas também
contribui para uma melhor qualidade de vida para a população rural. Estradas em boas condições reduzem o
tempo de viagem, o desgaste de veículos e melhoram o conforto dos usuários, tornando a vida cotidiana mais
conveniente e agradável. Portanto, considerando todos esses aspectos, a aquisição de uma motoniveladora para o
município de Paula Cândido não é apenas uma escolha vantajosa, mas uma necessidade imperativa para garantir
o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da comunidade rural. Se tratando da aquisição do caminhão com
carroceria de madeira, primeiramente, a ênfase na agricultura familiar como um dos pilares dessa iniciativa é
crucial. A carroceria de madeira é especialmente adequada para o transporte de produtos agrícolas, permitindo
que os pequenos agricultores locais tenham uma maneira eficiente de levar suas colheitas para o mercado. Isso
não apenas fortalece a economia local, mas também valoriza e apoia os produtores rurais, incentivando a
permanência deles em suas terras e evitando o êxodo rural. Com uma agricultura fortalecida, há mais alimentos
frescos disponíveis localmente, o que pode contribuir para uma alimentação mais saudável e acessível para todos.
Além disso, o aumento da atividade econômica tende a trazer mais serviços e oportunidades para a região,
melhorando o bem-estar geral dos moradores. Portanto, a aquisição do caminhão com carroceria de madeira para
o município de Paula Cândido é uma medida estratégica que visa promover o desenvolvimento econômico, social
e ambiental da região, beneficiando tanto os agricultores familiares quanto toda a comunidade local. Nesta
oportunidade, ressaltamos que uma vez aprovado, o plano de trabalho será fielmente cumprido por este
Município, que se responsabiliza, neste ato pela aquisição, guarda, manutenção e correta utilização dos bens
objeto do Convênio.

1.2 - Justificativa Fundamentada do Convênio: *

2 - Repasse de Natureza Especial? NÃO

2.1 - Natureza Especial: -

2.2 - Fundamentação legal para a natureza especial do repasse: -

3 - Origem dos recursos: Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda Parlamentar/Demanda - Contrapartida

3.1 - Parlamentar(es): Não há

IV - INFORMAÇÕES DE REPASSE DE RECURSOS

Tipo Contrapartida Valor

Valor Financeiro R$ 16.650,00

4 - Contrapartida:

 5 - Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira:

26120.606.006.1.0020.4.4.90.52

Gênero Categoria Especificação Concedente Interveniente Contrapartida

6 - TIPO DE ATENDIMENTO 6.1 - VALOR

www.sigconsaida.mg.gov.br
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Gênero Categoria Especificação Concedente Interveniente Contrapartida

6 - TIPO DE ATENDIMENTO 6.1 - VALOR

CaminhãoPermanenteAQUISIÇÃO DE BENS R$ 330.000,00 R$ 0,00 R$ 16.650,00

MotoniveladoraPermanenteAQUISIÇÃO DE BENS R$ 1.170.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

PAULA CANDIDO

7 - Conta específica

7.1 - Banco 7.2 - Agência 7.3 - Conta bancária: 7.4 - Praça bancária:

População Rural 100

V - INFORMAÇÕES DE EXECUÇÃO

365 14/05/2024 13/05/2025

8 - Pessoas beneficiadas diretamente

8.1 - Descrição: 8.2 - Quantidade:

9 - Proposta de vigência (dias corridos): 9.1 - Data prevista para início: 9.2 - Data prevista para término:

Rua/Avenida/
Rodovia/Beco/Travessa:

Número/KM: Bairro/Distrito: CEP Município: Referência:

10 - Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço, ou de entrega, ou instalação do bem
(dependendo do objeto):

R. Monsenhor Lisboa 251 Centro 36.544-000 PAULA CANDIDO PREFEITURA
MUNICIPAL

VI - ENDEREÇOS

11 - Equipe Executora do Convênio:

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

gleiskellysilva@gmail.com(31) 99989-3293Gleiskelly Daiana Silva Martins

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 11.4 - E-MAIL

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO

gleiskellysilva@gmail.com(31) 99989-3293Gleiskelly Daiana Silva Martins

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 11.4 - E-MAIL

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS

gleiskellysilva@gmail.com(31) 99989-3293Gleiskelly Daiana Silva Martins

11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 11.4 - E-MAIL

VII - RESPONSÁVEIS PELO PRENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO CONVÊNIO

VIII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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VIII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1.1 AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Motoniveladora

Duração
(Dias Corridos)

ETAPA(S)

1.1.1 - LICITAÇÃO 90

1.1.2 - AQUISIÇÃO 60

1.1.3 - ENTRGA E UTILIZAÇÃO 215

AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORAESPECIFICAÇÃO DA1

2.1 AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Caminhão

Duração
(Dias Corridos)

ETAPA(S)

2.1.1 - LICITAÇÃO 90

2.1.2 - AQUISIÇÃO 60

2.1.3 - ENTREGA E UTILIZAÇÃO 215

AQUISIÇÃO E CAMINHÃOESPECIFICAÇÃO DA2

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO

DESCRIÇÃO
VL.

TOTAL
UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
VL.

UNITÁRIO
ITEM

ETAPAS
VINCULADAS

TIPO
DESPESA

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

MOTONIVELADORA, NOVA DE
FABRICA, FABRICADA NO ANO
CORRENTE, ZERO HORA,
EQUIPADA COM MOTOR DIESEL
TUR

Material un 1 R$ 1.170.000,00 R$ 1.170.000,00 1.1.2 / 1.1.1 / 1.1.31

CAMINHÃO COM CARROCERIA
DE
MADEIRA II CAMINHÃO 4X2,
NOVO
ZERO KM, CABINE EM AÇO
ORIGINAL
DE FÁBRICA

Material un 1 R$ 346.650,00 R$ 346.650,00 2.1.1 / 2.1.3 / 2.1.22

TOTAL: R$ 1.516.650,00

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA

ESPECIFICAÇÃO VALOR %CONVÊNIO % LDO

Concedente

Parlamentar/Demanda

Interveniente

Contrapartida

Outras fontes

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.500.000,00

1,111,10

0,00

98,90

R$ 0,00

R$ 16.650,00

0,00

-

-

-

- -

TOTAL R$ 1.516.650,00 100.0% 1.11%

X - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

www.sigconsaida.mg.gov.br
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MêsAno Valor

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA

2024 Junho R$ 1.500.000,00

MêsAno ValorTIPO DE CONTRAPARTIDA

CONVENENTE: MUNICIPIO DE PAULA CANDIDO

Financeiro2024 Julho R$ 16.650,00

1 - Dotações Orçamentárias:

Dotação Orçamentária SIAFI do Convênio de Valor

XI - RESERVADO AO CONCEDENTE/OEEP

R$ 1.500.000,001231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1

2 - Natureza Continuada: Não

O Plano de Trabalho está de acordo com o art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, com o Decreto nº
48.745/2023 e com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE nº 001/2024, podendo ser aprovado. Destacam-se
as análises técnica (s) e jurídica pelos setores competentes.

Carimbo de identificação

Responsável pela conferência do Plano de
Trabalho

Data
___/___/___

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída.

Carimbo de identificação

Responsável Legal do Concedente Data
___/___/___

XII - CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO

www.sigconsaida.mg.gov.br
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Na qualidade de representante legal do Convenente/OSC Parceira, declaro, para fins de prova junto ao
Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a
transferência de recursos de doações consignadas no orçamento estadual.

Assinatura do Representante Legal do
Convenente

Data
___/___/___

Local

Nome Legível do Responsável Legal do
Convenente e

Nº do Documento de Identificação ou Carimbo

XIII - DECLARAÇÃO

- VANESSA MILENE CARDOSO DINIZ, 012.xxx.xxx-70, como Encaminhador, em 07/05/2024 10:29:51,
- DANIEL GOMES CALIXTO, 819.xxx.xxx-34, como Responsável Legal, em 09/05/2024 14:03:18,
- THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, 527.xxx.xxx-30, como Responsável Legal Concedente ou Adm Público Oeep, em
10/05/2024 17:38:42

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo link
https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=421196&ca=3636767189, informando o código
verificador 421196 e o código CRC 3636767189

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017 por:

www.sigconsaida.mg.gov.br
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